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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ano-calendário: 1999, 2000.

Ementa: COFÍNIS . — DECADÊNCIA - O lapso temporal para a
contagem do prazo de decadência da COFINS é de dez anos,
conforme previsto no artigo 45 da Lei n° 8.212/92, tendo como
termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. Não decadente
a exigência da COFINS para fatos geradores acontecidos no ano
de 1999, quando a ciência do lançamento pelo interessado
ocorreu em 29 de setembro de 2004.

COFINS - LANÇAMENTO DECORRENTE - O decidido no
julgamento dos processos de suspensão da isenção tributária faz
coisa julgada no processo decorrente, no mesmo grau de
jurisdição, ante a intima relação de causa e feito entre eles
existente.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho
negar vigência à lei ingressada regularmente no mundo jurídico,
atribuição reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal, em pronunciamento final e definitivo. Súmula n° 02 do
1° Conselho de Contribuintes.

TAXA SELIC — JUROS DE MORA — PREVISÃO LEGAL - Os
juros de mora são calculados pela Taxa Selic desde abril de 1995,
por força da Medida Provisória n° 1.621. Cálculo fiscal em
perfeita adequação com a legislação pertinente. Súmula n° 04 do

r

1° Conselho de Contribuintes.
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Preliminar de decadência rejeitada.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por voto de qualidade, REJEITAR a preliminar de decadência. Vencidos os
Conselheiros Orlando José Gonçalves Bueno, Edwal Casoni de Paula Femandes Junior
(Suplente Convocado), Valéria Cabral Gêo Verçoza e Karem Jureidini Dias, e, no mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

ARI SÉRGIO FER	 'ES BARROSO

Presidente

N LSON Ly1‘6 FI O

Relator

FORMALIZADO EM: 23 A oR 2009

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA
FONSECA e CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros MARIAM SEIF e JOÃO FRANCISCO BIANCO (Suplente Convocado)
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de primeiro grau que julgou
procedente a exigência consubstanciada no auto de infração da COFINS de fls. 87/94.

A constituição do crédito tributário correspondente à COFINS, referente aos
meses dos anos de 1999 e 2000 foi por decorrência, em virtude de constatação de infrações à
legislação tributária que ocasionaram a suspensão da isenção da entidade pelos Atos
Declaratórios Executivos n° 39 e 40, proferidos em 01 de junho de 2004 pelo Delegado da
Receita Federal de Fiscalização em São Paulo, processos n° 19515.000956/2004-71 e
19515.000957/2004-16.

Reitera a autuada as mesmas ponderações já oferecidas na peça impugnatória e
no recurso aos processos principais, com o objetivo de ter neste processo os efeitos da decisão
que for proferida nos matrizes controladores da suspensão da isenção, pela estreita relação de
causa e efeito existente entre ambos.

Acrescentando, ainda, alegações quanto à validade da autuação relativa à
COFINS vinculada aos Atos Declaratórios questionados, a extinção dos créditos tributários dos
períodos mensais do ano de 1999, porque atingidos pelo decurso do prazo decadencial, e a
inconstitucionalidade e ilegalidade da aplicação da Taxa SELIC como juros de mora.

r

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro NELSON LÓSSO FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua admissibilidade, pelo
que dele tomo conhecimento.

Suscita a recorrente a preliminar de decadência em relação aos fatos geradores
da COFINS acontecidos nos meses do ano de 1999.

Tem esta E. Câmara assentado o entendimento de que a maioria dos tributos
insere-se na modalidade de lançamento definida pelo CTN no art. 150, vale dizer, lançamento
por homologação.

O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) adotou três modalidades
distintas de lançamento dos tributos, que são identificadas, dentre outros fatores, segundo o
grau de participação do sujeito passivo, a saber: lançamento por declaração (art. 147),
lançamento direto ou de oficio (art. 149), lançamento por homologação (art. 150).

Lançamento por declaração é aquele efetuado pela autoridade administrativa
com base em informações prestadas pelo sujeito passivo ou por terceiros.

Lançamento direto ou de oficio é efetuado pela autoridade administrativa
quando a declaração retromencionada deixa de ser apresentada, quando contém erros,
falsidades etc., e noutras circunstâncias referidas no art. 149 do CTN.

Lançamento por homologação, de conformidade com o art. 150 do CTN,
"ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa". Referida autoridade ao conhecer,
a posteriori, a atividade assim exercida pelo sujeito passivo, homologa-a.

Por muitos anos firmou-se, como regra, a modalidade de lançamento por
declaração.

Contudo, já há algum tempo, seja por conveniência da administração, por
facilitar os procedimentos arrecadatórios, pelo ingresso mais célere dos recursos, a quase
totalidade dos tributos passou a submeter-se àquele regime de constituição do crédito tributário
conhecido como "lançamento por homologação".

Destarte, nos tributos cuja exigência assim se opera, ocorrido o fato jurídico
tributário descrito hipoteticamente na Lei, independentemente de manifestação prévia da
administração tributária, deve o próprio sujeito passivo determinar o quantum debeatur do
tributo e providenciar seu pagamento.

A autoridade tributária fica com o direito de verificar, a posteriori, a
regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo em relação a cada fato gerador,

Dr
sem que, previamente, qualquer informação lhe tenha sido prestada.
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A definição do regime de lançamento, ao qual se submete o tributo, é
indispensável para determinar qual a regra relativa à decadência será aplicada em cada caso.

Em se tratando de lançamento por declaração, para a contagem do prazo
qüinqüenal de decadência, impõe-se a observância do estatuído no art. 173, I, do CTN, verbis:

"O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

(Omissis)"

A regra prefalada, relativamente aos tributos lançados por homologação, é
afastada, aplicando-se, nesse caso, o disposto no parágrafo 4° do art. 150 do CTN, verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
fazenda pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

Como se percebe, o termo inicial da contagem do qüinqüênio decadencial passa
a ser o momento da ocorrência de cada fato gerador que venha a ensejar o nascimento da
obrigação tributária, pois desde esse momento dispõe o sujeito ativo da relação jurídica
tributária do direito de constituir o crédito tributário pelo lançamento.

Em defesa dessa tese, à qual nos alinhamos, trazemos à colação a sempre lúcida
lição de PAULO DE BARROS CARVALHO:

"Prevê o Código o prazo de cinco anos para que se dê a caducidade do
direito da fazenda de constitui o crédito tributário pelo lançamento.
Nada obstante, fixa termos iniciais que dilatam por período maior o
aludido prazo, uma vez que são posteriores ao acontecimento do fato
jurídico tributário. O exposto já nos permite uma inferência: é
incorreto mencionar prazo qüinqüenal de decadência, a não ser nos
casos em que o lançamento não é da essência do tributo - hipóteses de
lançamento por homologação - em que o marco inicial de contagem é a
data do fato jurídico tributário." (Curso de Direito Tributário -
Saraiva - 10" edição -p. 314).

Do mesmo mestre, em reforço da idéia por nós esposada de tratar-se o Imposto
de Renda da Pessoa jurídica de tributo lançado por homologação, pedimos vênia para
transcrever:
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"... O IPI, o ICMS, o IR ( atualmente, nos três regimes -jurídica, fisica
e fonte) são tributos cujo lançamento é feito por homologação." ( Op.
Cit. p. 284).

Os mesmos fundamentos são aplicáveis à COFINS, apenas o prazo decadencial
para essa contribuição é diferente, sendo de 10 anos, por força do art. 45 da Lei n°8.212/91.

Com efeito, a partir do ano de 1991 o prazo decadencial para a exigência das
contribuições sociais está determinado pela Lei n° 8.212/91, onde a previsão contida no artigo
45 estabelece o lapso temporal de dez anos para que a Fazenda Nacional efetue o lançamento
de crédito tributário, in verbis:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Este também é o entendimento do ilustre Professor Roque Antonio Carrazza, em
seu Curso de Direito Constitucional Tributário, 17 2 Edição - 02/2002, fls. 793/794, de onde
extraio o seguinte excerto:

"Concordamos em que as chamadas "contribuições previdenciárias"
são tributos, devendo, por isso mesmo, obedecer às normas gerais em
matéria de legislação tributária".

Também não questionamos que as normas gerais em matéria de
legislação tributária devam ser veiculadas por meio de lei
complementar.

Temos ainda, por incontroverso que as normas gerais em matéria de
legislação tributária devem disciplinar a prescrição e a decadência
tributárias.

O que, porém, pomos em dúvida é o alcance destas "normas gerais em
matéria de legislação tributária", que para nós, nem tudo podem fazer,
inclusive nestas matérias.

De fato, também a alínea b do inciso III do artigo 146 da CF não se
sobrepõe ao sistema constitucional tributário. Pelo contrário, com ele
deve se coadunar, inclusive obedecendo aos princípios federativos, da
autonomia municipal e da autonomia distrital.

O que estamos tentando dizer é que a lei complementar ao regular a
prescrição e a decadência tributárias, deverá limitar-se a apontar
diretrizes e regras gerais. Não poderá, por um lado, abolir os institutos
em tela (que foram expressamente mencionados na carta suprema)
nem, por outro, descer a detalhes, atropelando a autonomia das
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pessoas políticas tributantes. O legislador complementar não recebeu
um "cheque em branco" para disciplinar a decadência e a prescrição
tributárias.

Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá determinar - como de
fato determinou (art. I56,V do CTIV) - que a decadência e a prescrição
são causas extintivas de obrigações tributárias. Poderá, ainda,
estabelecer - como de fato estabeleceu (art. 173 e 174 do CTN) - o dies
a quo destes fenômenos jurídicos, não de modo a contrariar o sistema
jurídico, mas a prestigiá-lo. Poderá igualmente, elencar - como de fato
elencou (art. 151 e 174, parágrafo único, do CTIV) - as causas
impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Neste
particular, poderá, aliás, até criar causas novas (não contempladas no
Código Civil brasileiro), considerando as peculiaridades do direito
material violado. Todos esses exemplos enquadram-se perfeitamente,
no campo das normas gerais em matéria de legislação tributária.

Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar entrar na chamada
economia interna, vale dizer, nos assuntos de peculiar interesse das
pessoas políticas.

Estas, ao exercitarem suas competências tributárias, devem obedecer,
apenas às diretrizes constitucionais. A criação in abstrato de tributos,
o modo de apurar o crédito tributário e a forma de se extinguirem
obrigações tributárias, inclusive a decadência e a prescrição, estão no
campo privativo das pessoas políticas, que lei complementar alguma,
poderá restringir, nem, muito menos, anular.

Eis porque, segundo pensamos, a fixação dos prazos prescricionais e
decadenciais dependem de lei da própria entidade tratante. Não de
lei complementar.

Nesse sentido, os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional,
enquanto fixam prazos decadenciais e prescricionais, tratam de
matéria reservada à lei ordinária de cada pessoa política.

Portanto, nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos prazos
prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo federaL No caso,
para as "contribuições previdenciárias".

Falando de modo mais exato, entendemos que os prazos de decadência
e de prescrição das "contribuições previdenciárias" são, agora, de
10(dez) anos, a teor, respectivamente, dos artigos 45 e 46 da Lei
8212/91, que, segundo procuramos demonstrar, passam pelo teste de
constitucionalidade."

Estando o artigo 45 da Lei ri° 8.212/91 em regular vigência, fixando o prazo
decadencial para as contribuições sociais em 10 anos, constato que não ocorreu a decadência
suscitada, haja vista que a ciência do auto de infração que lançou COF1NS para fatos geradores
acontecidos nos meses do ano de 1999 se deu em 29 de setembro de 2004, fls. 92, dentro do

Dito

prazo legal para a Fazenda Nacional efetuar a exigência.
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Quanto ao mérito, com a suspensão da isenção tributária a que a entidade tinha
direito confirmada pelo julgamento dos processos n° 19515.000956/2004-71 e
19515.000957/2004-16 pelos acórdãos n° 108-09575 e 108-09576, da sessão de 07 de março de
2008, inaplicável à pessoa jurídica qualquer beneficio fiscal no âmbito da COFINS, ficando
sujeita à apuração e recolhimento dessa contribuição como empresa comum, conforme a
legislação de regência.

As alegações apresentadas pelo recorrente a respeito de inconstitucionalidade e
ilegalidade, como também da inaplicabilidade da taxa SELIC como juros de mora, não podem
aqui ser analisadas, porque não cabe a este Conselho discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara, que, regra
geral, falece competência a este Conselho de Contribuintes para, em caráter original, negar
eficácia à lei ingressada regularmente no mundo jurídico, porque, pela relevância da matéria,
no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é de competência exclusiva do Supremo Tribunal
Federal, com grau de definitividade, conforme arts. 97 e 102, III, da Constituição Federal,
verbis:

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou
dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais
declarar inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder
Público

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(Omissis)

III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta
Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade proferidas por
juizes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser submetidas à revisão.

Em alguns casos, quando exista decisão definitiva da mais alta corte deste país,
vejo que o exame aprofundado de certa matéria não tem o condão de exorbitar a competência
deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de pronunciados repetitivos sobre matéria com
orientação final, em homenagem aos princípios da economia processual e celeridade.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n° 439/96, de 02 de abril de
1996, por pertinente, transcrevo:

"17. Os Conselhos de Contribuintes, ao decidirem com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de direito ao alcance
de qualquer autoridade instada a interpretar e aplicar a lei a casos

cif
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concretos. Não estão estendendo decisão judicial, mas outorgando um
provimento especifico, inspirado naquela.

(Omissis)

32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos Conselhos
de Contribuintes seja exercida — como vem sendo até aqui — com
cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre deve ser presumida.
Portanto, apenas quando pacificada, acima de toda dúvida, a
jurisprudência, pelo pronunciamento final e definitivo do STF é que
haverá ela de merecer a consideração da instância administrativa."
(grifo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97, que determina
o seguinte:

"As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem de forma
inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão
ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal
direta e indireta, obedecidos os procedimentos estabelecidos neste
Decreto.

§ I - Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que
declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia "ex tunc", produzirá efeitos desde
a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se o ato
praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais
for suscetível de revisão administrativa ou judicial" (grifo nosso)

Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se vê no
julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que faz referência a precedentes do Supremo
Tribunal Federal (STF):

"DIREITO PROCESSUAL EM MATÉRIA FISCAL — CIN —
CONTRARIEDADE	 POR	 LEI	 ORDINÁRIA
INCONSTITUCIONALIDADE.

ConstitucionaL Lei Tributária que teria, alegadamente, contrariado o
Código Tributário NacionaL A lei ordinária que eventualmente
contrarie norma própria de lei complementar é inconstitucional, nos
termos dos precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 101.084-PR,
ReL MM. Moreira Alves, RTJ n°112, p. 393/398), vício que só pode ser
reconhecido por aquela Colenda Corte, no âmbito do recurso
extraordinário. Agravo regimental improvido" (Ac. unânime da 2.
Turma do STJ — Agravo Regimental 165.452-SC — Relator Ministro Ari
Pargendler — D.J.U. de 09.02.98 — in Repertório 10B de
Jurisprudência n°07/98, pág. 148— verbete 1/12.106)

Recorro, também, ao testemunho do Prof. Hugo de Brito Machado para
corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador administrativo, antes do
pronunciamento do STF:
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"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional" (in "Mandado de Segurança em Matéria Tributária",
Editora Revista dos Tribunais, págs. 302/303).

Do exposto, concluo que regra geral não cabe a este Conselho manifestar-se a
respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas quando exista decisão definitiva em matéria
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal é que esta possibilidade pode ocorrer, o que não é o
caso em questão.

Vejo que foi prolatada a Súmula n° 02 do 1° Conselho de Contribuintes, no
sentido de que "o Primeiro Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".

Em relação à taxa SELIC, o Supremo Tribunal Federal proferiu nos autos da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (n°4-7 de 7.03.1991) que a aplicação de juros moratórios
acima de 12% ao ano não ofende a Constituição, pois seu dispositivo que fixa a limitação ainda
depende de regulamentação para ser aplicado. Assim está ementado tal julgado:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO. TAXA
DE JUROS REAIS: LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGOS 5°, INCISO
LXXI, E 192, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. Em face do que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a ADI n°4, o limite de 12% ao ano, previsto, para os juros reais,
pelo § 3° do art. 192 da Constituição Federal, depende da aprovação
da Lei Complementar regulamentadora do Sistema Financeiro
Nacional, a que se referem o "caput" e seus incisos do mesmo
dispositivo..." (STF pleno, MI 490/SP).

É neste sentido a Súmula n° 04 do 1° Conselho de Contribuintes que firmou
entendimento de que a partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre
débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de
inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para
títulos federais.

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de rejeitar a preliminar de
decadência suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões-DF, em 07 de março de 2008.

NELSON L07/8
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